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CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

EMENDA ADITTVAN._.2ü25

AO PROIETO DE LEI ORDINÁNN TI'OZOZNOX

-00É3/2025

Acrescenta o art. 6o ao Projeto de Lei Ordinária no

026212025, dispondo sobre a publicaçâo semestral

de relatório de execução fisico-financeira dos

projetos Íinanciados com recursos da operação de

crédito.

A CAMARA MLINICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. ó'O Poder Executivo deverá publicar, a cada semestre, relatório consolidado de

execução fisico-financeira dos projetos custeados com recursos da operação de crédito de

que trata esta Lei, contendo:

I - A descrição dos projetos ou obras financiadas;

II - O estágio de execução fisica e orçamentríria;

III - A relação de ernpeúos e pagaÍnentos efetuados;

IV - A identificação dos bairros ou territórios beneficiados.

Parágrafo único. O relatório seni enüado à Câmara Municipal de Fortaleza e publicado

no portal da transparência da Prefeitura.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa assegunr a transparência na aplicaçlo dos

recurcos obtidos via operação de crédiúo, promovendo o controle sociâl e l€gislitivo

sobre os investimentos públicos. Ao exigir relatórios semestrais, fortalece-se o

acompanhamento da execução orçamentiíria, a fiscalização das obras e a avaliaÉo do

impacto real nas comunidades.

Essa medida é coerente com os princípios constitucionais da publicidade,

eÍiciência e responsabilidade na gestão públice, alán de aliúar-se à boa prática fiscal

exigida pela Lei Complernentar n' l0l/2000 (LRF), ern especial quando se trata de

endiúdamento público com impacto direto sobre as finanças municipais.
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